
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz,s/n- Centro - CEP: 7B.L7S-000'Poconé /Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.334 DE 23 DE ABRIL DE 2025.

DrsPÕE SOBRE A AUTORIZAçÃO PARA
CoNTRATAçÃO TEMPORÁRIa ev CARÁTER DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, CRIA
FUNçÕES TEMPORÁRIAS, ALTERA O QUADRO DE
VAGAS DAS LEIS MUNICIPAIS N" 1,653120II E N"
1,68,812c12, E OÁ OUTnAS PROVI DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JoNAS EDUARDO DE

QUEIRoZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPALAPROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEI:

Art,Io Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em
caráter temporário e por excepcional interesse público, servidores para atuação
nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta, conforme o
disposto no art. 37, inciso lX, da Constituição Federal de 1988, para os cargos
constantes nos anexos desta Lei.

§ lo Os contratados com base nessa Lei atuarão junto aos órgãos
municipais sob a administração da Prefeitura Municipal de Poconé.

§ 2" Os profissionais contratados com base nesta Lei receberão o
salário base do cargo, décimo terceiro salário e férias remuneradas acrescidas do
terço constitucional, consoante previsto no plano de cargos e carreiras do
Município de Poconé de acordo com a tabela salarial e salário-mínimo que estiver
em vigor.

Art. 2o Ficam criadas, exclusivamente para fins de contratação
temporária por processo seletivo simplificado, as funções constantes do Anexo lll
desta Lei, com vigência limitada à duração do contrato temporário autorizado
nesta norma.

Art.30 Fica autorizado o aumento do nÚmero de vagas dos cargos
previstos na Lei MunÍcipal n"1.653120.I.I, conforme detalhado no anexo l, e da Lei

1.68812012, conforme detalhado no anexo ll.
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Art. 4o As vagas criadas ou ampliadas por esta Lei serão

preenchidas mediante processo seletivo simplificado por meio de prova escrita,

avaliação de títulos, avaiiação de prática profissional para atividades específicas e

entrevista, regido por edital público e amplamente divulgado.

Art.S" O nível de instrução exigida para contratação deverá

atender ao que dispõe a Lei de Planos e Cargos e Salários do MunicÍpio de

Poconé.
Art. 6" As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta

de dotaçôes próprias do orçamento de 2025.

Art. Z" Os servidores contratados abrangidos por esta Lei serão

regidos pelo Regime Único Estatutário e por demais normas em vigor'

Art. Bo Em caso de desligamento dos contratados por intermédio
desta Lei e facultada à contratação de novo servidor em substituição ao mesmo,
respeitando o período de vigência definido neste diploma legal, obedecendo a

ordem de classificação no processo seletivo.

Art. 9o A contratação dos profissionais com base nesta Lei será

procedida dg processo seletivo simplificàdo, sujeito a ampla dirrulgação com
validade cje OZ (dois) anos, prorrogável por igual período.

Art. IO" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em 25 de abril de 2025.

wbtr':,x'*t* ii#***":"

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé
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ANEXO - I

AUMENTO DE VACAS - LEI I.653/20II

FUNCAO NUMERO DE VAGAS
Motorista (Profissiona lizado) I5
Zelador de Próprios (Vigia) I5

httpt//vxvw,pocone.rnt.gov.br - E-mail: prefeitura@pocone.mt.gov.lrr - CNP|: 03,162.872/A08!-44



., ' : EstadodeMatoGt:osso, ' "'r"";r"
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz , s/n - Centro - CEP: 78.175'000 ' Poconé /Mato Grosso

ANEXO - II
AUMENTO DE VAGAS - LEI 1.68,8,12012

FUNÇÃO NUMERO DE VAGAS
Assistente Ad m i n istrativo 10

Assistente Social 9
Biomédico ,

Fa rm acêutico/Bioq u ím ico I
Fiscal de Trafeqo Rodoviário 2

Fisioterapeuta I
Fonoaudiólogo I

Mecânico ll 4
Médico Veterinário I

Motorista de Ambulância 2
Motorista de VeÍculo Pesado 2

Operador de Máquinas Pesadas
(Operador de Escavadeira Hidráulica

Tipo PC e Operador de Trator)

6

Psicólogo IO

Recepcionista I
l'écnico de Enfermagem 2
Terapeuta Ocupacional I

Visia Patrimonial 14
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ANEXO - lll
cRlA FUNçÕES EXCLUSTVAMENTE PARA FrNS DE CONTRATAçÃO TEMPORÁRh

FUNçAO NUMERO DE VAGAS
Açente de Pátio 37

Cozinheira ,
Cuidador de Horta I

Cerente de Serviços de Saúde 6
Motorista de Transporte de Passageiros 4

Função:AGENTE DE PÁTIO
Escolaridade: Ensino Médio Completo
Compete ao ACENTE DE PATIO garantir a seguranÇa, organização e bem-estar clos
alunos durante as atividades fora da sala de aula, como recreios e intervalos. Eles são
responsáveis por controlar a movimentação dos alunos, garantir a segurariça das
instalações e auxiliar na resolução de conflitos gararrtindo um ambiente escolar seguro,
organizado e propício ao aprendizado e desenvolvimento dos alunos. Prirrcipai:;
responsabilidades do Agente de Pátio Escolar:

o Orientar e direcionar os alunos durante os recreios e intervalos, garantindo que
eles se movam de forma segura e organizada;

n Monitorar o pátio e as áreas de recreação, prevenindo acidentes e intervitrdo ern
situaÇões de risco ou conflito;

. Mediadcr em brigas ou conflitos entre alunos, buscando soluções pacÍfícas c:

encaminhando casos mais gravês para a coordenação escolar;
o Car;rnte que o pátio e. as áreas de recreação estejam limpos e organizados,

far:ilitando o uso seguro pelos alunos;
. Auxiliar professores e outros funcionários escolares em atividades que err'zolvarn

o pátio', comc orgatrização de eventos ou atividades de recreação;
o Controlar o acesso (entrada,e saída) das unidades onde estiverern atutando

garantíndo segurança e fluidez.

I-u nção: COZI N H El RO(A)
Escolaridade: Ensino Fundamental Completo
Compet.e ao COZINHEIRO(A) preparar e cozinhar alimentos, tratrsfoi'manCo
ingredientes brutos em pratos e refeiÇões. A saber:

. Coordenar as atividades relacionadas ao preparo das refeições;

. Acornpanhar a evolução dos cozinhados;

. Execu[ar preparações culinárias simples;
o Fazer o cozinrento de legumes, vei-duras e frutas;
. Preparai'sobremesas, doces, laitches e saladas;
. Preparar carnes, aves e peixes para cozitnento, cortando-os, lirnpanCo-os,

pesando-os! separando-os de acordo com porçÕes solicitadas;
http://vrarv.pocone.mt.gov.br - E-maíl: prcfcitura@pocone.mt.gov.br - CNPIr 03.L62.87'Z/üA{rI'44'
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. Preparar as refeiçóes sob a supervisão do nutricionista atendenclo aos métodos
de cozinrento e padrões de qualidade Cos alimentos',

" Auxiliar a servir ianches e reteições;
. Auxrliar na higienização de louças, utensÍlios e da cozinha em geral;
n Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condiçÕes

rrecessárias para evitar deterioraÇão, desperdícios e perdas;
. Participar de programa de t.reinamento, quanclo convocado;
o Execu[a1. outras tarefas compatÍveis c:orn as exigências pat'a o exercícic cla fttnção;
. N,lanter a área de trabalho limpa e organizada, seguir protocolos de higiene e

segurança alimentar, e colaborar com a equipe de cozinha.

Furnção: CUIDADOR(A) DE l-tORTA
Escolaridade: Errsino Fundamental Completo
Compete ao CUTDADOR(A) DE HORTA dedicar ao cultivo de hortaliças, geralmente em
forma cle folhas, caules, raízes, flores ou frutos. Eles são responsáveis poi todo o ciclo de
produção, desde o plantio até a colheita, passando pelo manejo da cutllura, controle de
pragas e doenças, e pela escolha de variedades adequadas para cada época do anc,
contribuirrclo ;:r:ra a segurança alimerrtar e a saúde pública. Principais atribttições:

. Plancllar a produção, considerando o calendário de plantio, as ne.essidades de
cacia cultura e os recursos disponÍveis (terra, água, insumos);

" Realiza o plantio Cas hortaliças, utilizando técnicas acJequadas para cacla tÍpo cie

plarrta,. conlo plantio direto, serneadura em viveiro ou em estufa;
. N4onltora o desenvolvimento das plantas; identificando'ê cotrtbal.endo pragas e

dôerrças; aplicando adubos e realizando oLrtros tratos culturais, como irrigação e

cjesbaste;
. Realiza a colheita das hortaliças no rnomento ideal, utilizando técnicas qtlc

presÊrverr.i ar qualidade dcs prodlrtos, e armazena as colheitas de forma aCecluacla
para evitilr perdas.

Funçãc: üÉRENTE DE SERVIçOS DE SAÚDE
Escola;ricjade: Etrsino Superior Conrpleto na Area da SaÚde
Compete ao CERENTE DE SF-RV|ÇOS DE SALIDE co<.:rdenar e gerencíar as açÕ,3s e
execuçõcs das políticas públicas de saúde, bem conro as atividades de Ltr-rra unidade <je

saú,Je, garantindo a c.ficiência e a qr.ralidacie dos sen,iÇos prestados. !ssc irrcl'-ti de.:sde o
plarrejamertto e implen'rentaçãc de políticas e procedimentos, até a gestão cle recurscs
humanos, financeiros e materiais. Com as seguintes atribuiçÕes básicas:

r Cgorderiar a execução dos programas de saúde pÚblica;
. ConFrecinrento sobre os serviços de saúcie, as normas de seguraliçe e as

tc.cnologias utillzadas na unidade.
. iiabiiiciade cle analisar dados e inclicadorc:s para iderrtificar prrcblcrrtes e'

qportu hiclados de mel horia.
o Deiine e ezecute p;lanos de ação para otimizar os senriços de sa,Úcle, ga[antirtc''i:

qr:e atenCarl às rrecessidades da população e às meta-s estabelecicias.
n A.ciinirristra recLlrsos humarros, financeiros e rnateriais da urriciaCe tiu' saÚiie,

br.iscahclo a rnelhor utilização e o máximo desetrrpenho.

htt;::,i/rvrvyr/.:)úuo!tD.rnt.gov.br - Il-rnail: pt'cfeitura@pocone,rnt.gor'.bt'- CIrJI'l: 03.1.6:1..8?'ÀiÜttlli-4!t'
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Coordena as atividades das equipes de saúde, promovendo a integração e a

cola boração entre os profissionais.
Moniiora a qualidade dos serrriços prestados e a segurança cios pacientes e dos
profíssiona is, i m plementa ndo med id as corretivas e preventivas.
Avalia o desempenho da unidaCe de saúde por meio de indicadores de oualiCacle,
produtividade e satisfação, buscando a melhoria contínua.
Coc'rrdena a atuação Ca unidade de'saude com oLrtros serviços da recle de saiiCe,
promovencjo a integração e a continrridade do cuidado.

Função: MoToRISTA DE TRANSPoRTE DE ÉorroorlRos

Habilitação: Categoria D ou E

Forrnação: Curso especializado para conduzir veÍculos de transporte coletivo de
passageiros e ter mais de 21 anos de idade.
Compel-e ao lviOTORISTA DE TRANSPORTE DE PASSACEIROS garantir o transportÉi
seguro e eficiente de pacierrtes para atendimentos programados. Sua atuação é
es;sencial para salvar vidas e garantir a continuidade dos cuidados médícos. Principais
atriburições básicas:

. Dirigir o veÍculo de forma segura e eficiente, seguindo as leis de trânsito e as rotas
esta belecid as;

o Buscar e levar os passageiros para os seus clestinos, garantincio a'seguranÇe e o
conforto;

n Fornece informações sobre o itinerário, horários e outras informações relevarrtes,;
. lnspecionar o veÍculo antes e durante as viagens para garantir que esteja em boas

cond ições de fu ncionamento;
. Estar em boa.s condições de saúde
n Precisa ser responsável, atento e

segurança.

e ter Lrm bom histórico de direção;
seguir as regras de trânsito e as normas de

http;//rrrtvw.pocone:mt,gov.br - E-mail: prefeitura@pocone.mt.gov.br - CNP|: 03.L62.8'12/OA$Tâ.4
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ANEXO IV
TOTAL DE VAGAS POR SECRETARIA
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Desct'ição
Zona
Urban

ã

Chumb
o

Cang
AS

Demai
S

Comu
rl.

Total
de

Vagas

Valor
Salário

Tct.';l

cle Pátio 2_2 2
't

I 12 3i Â5llÍ___ i,7.:595,33

Auxiliar
Ad nri nistrertirro {N ão
Drnfi'icionalizacio) 2 Z o 4 I .551,24 2.4-09,92

Auxiliar de Ser'.ziços
Cerais (tr.tão

P r,:;fission alízado) 2A _1 I 3 35 .55.l,24. 5/+.293,4O

íl r ridadr'rr drl l-lorta I o o o I 1.5151ff_ __ 1,55t.2/l

trlctricicta íPCCS Adm) I o' :0 o I t§s-aL_ 1.551,?-/r

Mecâni<:o I (PCCS

Adrn) I C o o I 1.551,24.
.l.55.l,ílli

lvlensatleiro (PCCS

A.Cm) I o 0 o I

Merrlncleira (l.ião
t': r"r:fissi cri a l iza cl o) t5 3 2 4 24

.].55i,2/r
37.2?-9,"i6

lúoiorísta {t'Jão
P rofissi c t^r a I iza cl o) 2 o 0 0 2 1.551,21+ lalr:,ne-
Motórista'
í D rnf icqiorr.r i izado) o 2 1 14. )7 23A7 38 39.22-5,4$

l'.1 r-r ti icionista (PCCS
A.clrn) 2 o o o 2 3,084,89 6,169,7t3

I o o o I ).1524_
'l.551,2r+ 

.

. ,j

F:lcfessor (25iroras) to'i 21 U 26 l5/r 3.O/+?-,?6

468.5Ot.r,
O/t

Fsicólogc (PCC$,Adm) I o U o I 3.O84,89 3.A?'1+,8{)

Zelaclor rie Próprios
ii/ic.ria) il 7 o 10 2lr 1.551,2./r 37.22.9,',7r,

,,í

1.551.2tr r 551 24.

pedreÍrôr(PCCS-Rcfm)
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SAÚDE

De.scriçãtt
Zona
Urban

a

Reserv
a

, Zgna
Rural

Total
de

Vaqas

'r/a lor
Saláric

Total

Assistente
I drninistrativo I o .,O,, B 1.551,24 12./rO9,9?

AssisLetrt,e Sr:cial 5 I 0 6
3.O84,8
9

.l8.509,34

A.uxiliar Ce Farmácia 2 I o 3 1,551,24 4.653,72

/ruxiliar de Serviços
Cl c.ra is lo 2 o 12 i.551.?_4 l8.614,BB

Biornédico 2 I 0 3 4.820,12 v.46A,_39

Dioitador I 1 o 2 1.551,2_4. 3,102/+8

| =n"',-",,n B 2 3
.l,3

4.;750,O
o 6.l.750,OO

Farmacêutico/Bioquí
rnico I I o 2

3.084,8
9 6,169,78

f: isiote r;: peuta 3 I c /. 4.820,12 l9.2BO,zí8

[-onoaudiólogo I I o 2
3.O84,&
9 6.169,78

Gererste de Serviços
de Saúcle 5 I o 6

5.OOO,O
o'

5O:OOOTO

o

Médlco Veterinário l I o 2
3.O84,8
9 6..l69,78

lüotorista Ce
A.mbulância 6 2 o I

1.8,89,4
9 15.'l.l5,92

Motorista cle
Transporte de
Passageíros 2 a o 4

I.889,4
Cr '1.55'l

Motcrista de VeÍculo
l-e..re 9 2 o I 1.55t,24 17.O63,t)4
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Nutricionista 2 I o 3
3.O84,8
9 9.254,67

ôclorrtól 6 I 3 to 4.82A,12 48.2.01,20--

Pc a) 3 I o /+

3.084,8
9

'l2,33r9r,5€;

Qerr:encicniste 7 I 3 .I \.551,2t+ 17.063,6t+

-i-écnico de
[:nfermaoern t5 23

3.325,rf,
o 76.475,OO

l-écnico de
I ahoratririt I I o Z.

.l.889,4

9 3.778,98'

-l-é:ctrico errr H ig iene
Derrtá ria 2 1 3 6

,l.889,4

9
.].l.336,92+

I

i'iécnico.e rn \/ig i iâ ncia
I Sanitárla I I 0 2

.l.889,4.

9 3,778,98

l"era oeuta
ocupacional I I o 2

3.08/+,8
9 6.169,78

10 2 o 12 1.551,24 l8.614,BB

448.,Í>41,
67

SINFRA

.Descriçá«>
Zona
Urban

a

Reserv
a

Zan'rl
Rural

l-ota I

cie
Vaqas

Valor
Salário

l'oi,al

Assisl.c'rrte
z\d rrl in istrativcr 5 o o ) 1.551,2/Y

.1

Fiscal de Trafego
'iodoviár:io z I o 3 1.551,24 4,653,7?-

Cari 12 3 O t5 1.551,24 23.268,6Ç

N,le-cânico ll I 1 o 2
l.B89,,+
9 3,7'/B:qe'

Motot.ista Veícttlo
Pes;aCo 5 1 o 6

.l.889,4

9 L336,94
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.l,889,/r

9 11.336,94

Viqia Patrimonial

i.-..,..'!: ,:.1 ADMINISTRAÇÃO .':1 :'

'Dc-,scrição
Zona
Urban

a

Reserv
d

Zona
Rural

Total
de

Vaqas

Valor
Salár'io

'Tcta 
!

Assistente
Ad nr irr isi.raiivo 7 /i o 'l1

tt i'l.55'1,2-2.- 17.O63,6,i

Atixil i i.r <Je SenTiços
Cei'ais 4 ?_ o 6

.l,55.l,24
93C7,4zt

T'écnicc <lrrr

rl,c* l;r: i::ii';ã :r "1 v I
1 QqC ,l-rr't..J.\rer't-,,-!:ei]1.";'j Ii:i._-r,s ct l
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Desc:rição
Zona
Urban

a

Reserv
a

,'Z,ona
Rural

Tctal
de

Vaqas

Valor
Salário

To[al

Assistente Social C 4 o lo
3.084,8
9

3O.B/r8,9
o

A.u>liliar cle SenriÇcs
Cerai:; 1

2
J o 4

LB89,/t
I -!.557,96

Cozinheira o 2 o 2
1,8,8.9,4
I 3,778,98

Dic,itador 6 1 o 7 1,551,24 10.858,68

lvlotorista de Veículo
Leize 2 2_ rJ 4 1,551,24 6.2Ali,96

Psicóloclo 6 !,. o to 1.551,24
.l5.512,rfC

Recepcionista 2 2 0 /+ 1.551,?_/+ 6.2-Q1,,9e,

Viq i a Pa'ii'i ir:t cl t-r i a I 6 2 o ()u 1.551,?_1r 12-/vO9,92

93.,3_'í6,'í
§

Operador de
lr4áouinas Pêsadas 5 l o 6

5 2 o 7 1.551,24 ro.B5B.6B

72.99ArO
6
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ia Patrimonial 6 11.55i|,24 193OV,44

AGRICULTT.JRA

MEIO AMBIE}TTE

De.scliçi,ic
Zona
Urbatr

a

R

a; .[

Zona .

in*iát
Total
.de
Vaclas

Valor
Salário

l-ota I

Assistente
Adnrinistrativ<> I

i r;e'
o I

3.O81+,8
9 3.OB/t,89

),.. u x rla r íís-e- r'viç o s

üerais I o
.1: " i.
o a

I 1.551,?_4
.l.55.l,21t

l'" "'

Mecânico li I I o -)

.1.989,4

C) 3.'/-i8,,98

N4otorista Ce Veículc
Leve 3 o o :3 1.551,2-ir /*.653,i2.

Operaclor de
Escavadei ra i'-l icl rá tt I ica
Tico FC I '.'t' ,o

?_

.l,889,4

9 3.778,98

, , :,
O Lre r.rC c r cle l-rato i' to 2

i ....r

o 12

1.999,,4
9 22.673,88

39.52.I,69
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a
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a1
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Vaoas

Valor
Salário

lo',-all

Assisl-u.nr"e
Adr-riihisirati.;c I o o I 1.551,24 1.551,21

Au xi'l ia r,J c-: 5e rvi ços
rie'i:ais 2 o o z i.551,24 3.102,4t8
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Pesado I o o I

1.899,/+
9 I /+9
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: Descrição
Zona
Urban

a

Reserv
a

Zona
Rural

Total
de

Vaoas

Valor
sã[ario

Total

Assistr:nte
Arl nr in istratittt: l 1 o 1.55i,2/+ 3,-lo2,48

Motorista de VerÍculo
I orra I t' 2 ).551,2/r 3.10?_,48

6.2.A4.,96

Prefeitura MuniciPal de Poconé
Praça da Matriz, s,/n - centro - cEPl 78,175'000 - Poconé /Mato Gross.o

ESPORTE E IÂZER

Desci'içãc
Z<>na

Urban
a

l?eserv
il

.Zona
Rural

Total
de

Vaqas

Valor
Saláric>

Total

Assisten1"é
ACministrativc I 1 o 2 1,551;24 3.102,48

A-uxi!iar de Serviços
Cêràis 2 2 o -/.a' 1.551,24 6.2O./t,9€', _

lr4 otorista de Veír:u lo
l-..eve I I o 2

.l,889,4

9 3.778,98

Viqia Patrirnonial
-l 'l

I o 2 1.55'r,21r 3.1A2,/+B

1l t;;:,r/rvunr,.poí;oÍ.J-i1lt.gov.br; E-ntail: prcftitrrra6)irocirnc.\nt.gov.ltt' - CNPI : 03.1' 6là;ti?2/0t$'J -+"i'

'f.i.-.;., , ':|:

't

CULTURA

Desirição

Àssisteí"e
AQrir::trüç
Auxiliar de Sertziços
Cera,is

Tona
Urban

a

Reserv
a

Zona
l?ural

Tctal
de

Vaqas

Valor
Sa[á.rio

I otai

I I o 2 1.55],2/+ 3.10?,48

2 2 0 4 1.551,24 6.204,96

'M oto'r ista iJ e,Ve Íc u I o
Lerze I 1 o 2

l.889,4
9 lr,778,9

Viqia Patrimonial I I o 2 1.551,24 3,102,48,
,-:

I6.188"90
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- ,-'-'t.:.-

ir.i'iõ'Ljí.
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Estatlo de Mqtu Gross{, .

Prefeitura Munic{Pal de Poconé

I Descricão
IL'_
iA.ss!stente
I ir.drniriistrativo

I 
zr.uxi i ia ;' clc, ServiÇos

LÇ"rsrr--
I

i

I

-ttal I

I

I

I

I

3.102.48 |

-__---j--- -- i

6,2r)1r,c)6 I--------t
9JiA1,44 l,

Assiste n i,i;r

AC rn irr isi.';:ti','r:

:

I _q

;' ,.1. ,

h I i'p;/7'r,.,r.vii'.!:,.if L nc,trit.ilcrz.hr - E-mail: prc lle ituia@pecclle,tnt.gcv.trr' - CI{Pl:'03.161,!.3'iv?/Ü 0t)L-'t'4'

Valor
Sa lá rio

I,l

I

1.5512-/r |3;llt/,/tB
:

3.084,8
9

't -,t i l,-.

" 1;1' .,,,.s' ;::.;11.i."'"
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a

Reserv
a

Zcntt
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Total
de

Vaoas

I I o 2 t,551,2tr

2
'r.:.i.'.' .r:l',"ul.,ú-','0 ,.4 1.551,21+

TURISMO

Descriç:ão'
Zona
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a
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de'
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Sa lá rio

I otel '

I , :1. 0 t
L

C
a 3 084.8ç)
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PREFEITURA
LEI MUNICIPAL NO 2,334 DE 23 DE ABRIL DE 2025.

DlspóE soBRE A AUToRtzAçÃo PARA coNTRATAçÃo rEMpoRÁRtA EM GARÁTER DE ExcEPcloNAL INTERESSE PÚBLIco, cRlA FUN-

ÇôES TEMeoRÁRIAS, ALTERA o euADRo DE vAGAS DAs LEts MUNtctpAts No 1.653/201 1 E N" 1 .688/2012, E DÁ ot,TRAS PRovlDÊNclAS.

o PREFEITo MUNICIPAL DE PoCoNÉ, JoNAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA

IVUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 10 Fica o poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em caráter temporário e por excepcional interesse pÚblico, servidores para atuaÇão

nos órgãos e entidades da Administrâção pública Municipal Direta, conÍorme o disposto no art. 37, inciso lX, da Constituição Fêderal dê 1988, para os

cargos constantes nos anêxos desta Lei.

§ 7o Os conÍraÍa dos com base nessa Lei atuarão junto aos órgãos municipais sob a administração da Prefeitura Municipal de Poconé.

§ 20 os proflssionals contratados com base nesta Lei receberão o salário base do cargo, décimo terceiro salário e ferias renruneradas acrescidas do

terÇo constitucional, consoante previsto no plano de cargos e carreiras do Município de Poconé de acordo com a tabela salarial e salário-mínirno que

estiver em vigor.

Art. 2o Ficamcriadas, exclusivamente para fins de contratação temporária por processo seletivo simpliíicado, as Íunções constantes do Anexo lll desta

Lei, com vigência limitada à duração do contrato temporário autorizado nesta norma.

Art.3oFicaautorizado o aumento do número de vagas dos cargos previstos na Lei Municipal n" 1.653/2011, conÍorme detalhado no anexo l, e da Lei 1.

68812012, conÍorme detalhado no anexo ll.

Art, 4o As vagas criadas ou ampliadas por esta Lei serão preenchidas mediante processo seletivo simpliÍicado por meio de prova escrita, avaliação de

tÍtulos, avaliação de prática prcÍlssional para atividades especííicas e entrevista, regido por edital público e amplamente divulgado.

Art.5o O nível de instrução exigida para contratação deverá atender ao que dispõe a Lei de Planos e Cargos e Salários do Município de Poccné.

Arú. 6o As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento de 2025.

Art.'/o Os servi,iores contratados abrangidos por esta Lei serão regidos pelo Regime Único Estatutário e por demais normas ern vigor.

ÁrÍ. go [m caso de clesligamento dos contratados por intermédio desta Lei e facultada à contÍataçáo de novo servidor em substituição ao mesmc, res-

peitancJo o perÍodo de vigência definido neste diploma legal, obedecendo a ordem de classificação no processo seletivo.

Art. 9o A contratacão <.Jos profissionais com base nesta Lei será procedida de processo seletivo simplificado, sujeito a ampla divulgação cotn validade

de 02 (dois) anos, prorrogável por igual perÍodo.

Art.'!0o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PrcÍeitura Municipal de Poconé/MT, em 25 de abril de 2025.

JONAS EDUARDO DE OUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

ANEXO - I

AI.JMENTO DE VAGAS _ LEI í .653/20í 1

ANEXO- ll ',

ÀUMENTO,DE VAGAS. LEI 1.688/2012

MERO DE VAGAS
í0

3iomédico

cal de Traíeqo Rodoviário

Ivlecânicô ll
lVlédino Veterinário

Moiorista de VeÍculo Pesado
ôóeiaôôi ,iô'r',raquiiiàs Êóóaôàs foôêjiãciõiàê Esôàüàoêilà niàiáúiióà ripo 1c.e-.ope"19de1,{9 .r_19J9111

l0

Iccnico de Enfern
rôi;;i;üià'Õôüàà;
y'igia Pakimonia

Ai\iEXO - lll

cliariornunicipal.r:rg/rnt/amnr . lvwvv.amm.org.br 542 ;\ssi ni:iio Di3ili'.r! n:en lt

{UMERO DE VAGA

ô
; Administrativo

)oo
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CRIA FUNçÔES TJXqLUST.IAI'IENTE PARA FlNS DE CONTRAT.AçÃO TEMPORÁRÍA

DAS ATRIBUIÇÕTS OIS FUNçÓES

Função: AGENTE DE PÁTIO

Escolaridacle: Ensino Médio Completo

Compete ao AGENTE DE PÁTlO garantir a segurança, organização e bem-estar dos alunos durante as atividades Íora da sala de aula, corno recreios

e intervalos. Eles são i"êsponsáveis por controlar a movimentação dos alunos, garantir a segurança das instalaÇões e auxiliar na resoluÇão du conflitos

sarantindo um arnbieirte escolar seguro, organizado e propÍcio ao aprendizado e desenvolvimento dos alunos. Principais responsabilidades do Agenie

de l)átio Escolar:

Orii:rrtar e dirocionar os alunos durante os recreios e intervalos, garantindo que eles se movam de forma segura e organizada; Monitorar o pátio e as aire-

as rle recreação, preveniritlô acidentês e intervindo em situações de risco ou conflito; Mecliaclor em brigas ou conflito§ entie alurrcs, buscando soluções

pacÍÍicas e encarrrinhanCo casos mals graves para a coordenação escolar; Garerrte que o pátio e as áreas de recreação estejanr limpos e organizados,

íacilitando o uso scguro peios alunos; Auxiliar professores e outros Íuncionários escolares em atividades que envolvarn o pátio, como organização dc

ev.,,ntos ou' utivider§es rle recreação; Controlar o âcesso (entrada e saÍda) das unidades onde estiverem atuando garantindo segurança e fluidez.

FunÇiio: COZIIIHEIRO(A)

Escolaridacje: Ensino Fundamerrtal Completo

Compete ao COZ|ltll-lElRO(A.) preparar e cozinha'r alimentos, transíormando ingredientes brutos em pratos e reÍeições. A saber:

Coordenar as atividades reiacionadas ao prepaío das reÍeições; Acompanhar a evolução dos cozinhados; Executar preparações culinárias sinrples;

F'azer o cozitnento de logumes, verduras e frutas; Preparar sobremesas, doces, lanches e saladas; Preparar carnes, aves e peixes para cozimento.

ccrtancio-os, limpando-os, pesando-os, separando-os de acordo com porÇões solicitadas; Preparar as reíeições sob a supervisão do nutricionista aten-

dendo aos métodos de cozimento e padrões de qualidade dos alimentos; Auxiliar a servir lanches e refeições; Auxiliar na higienização de louças, uten-

síiios e da cozinha err geral; Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias para evita:' deterioração, des-
perdícios e.perdas; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Executar outras tarefas compatíveis corn as exigências para o exercício

da função; lvlanter a área de trabalho limpa ê organizada, seguir prolocolos de higiene e seguranÇa alimentar, e colaborar com a ecluipe cle cozinlra.

FunÇão: CUIDADOR(A.) DE HORTA

Escolaridade: Ensinc'Fundamental Completo

Corrlpete ao CUIDADOR(A) DE FIORTA dedicar ao cLtliitro de hortaliças, geralmente em íorma de folhas, caules, raÍzes, flores ou flulos. Eles são res-
ponsáveis portodo o ciclotJo produção, Cesde o plantio até a colheita, passando pelo manejc da cultura, controle de píagas e Coendas, e pela cscólhà
de varieciades arjequacJas paia oa,Ja.epoca do ano, contribuindô para a segurança alimentar e a saúde púhlica. Principàis atribuições:

Pianejar a produçâo, considerando o calendário de plantio, as necessidades de cada cultura e os recursos disponíveis (terra, água, insumos); .Realiza
o plantio das hofialiças, utilizando.tecnicas adequadas para cada tipo de plantâ, conro plantio direto, semeadura em viveiro ou ent estufa; Monitora o

desenvolvinrento das plantas, identificando e combatendo pragas e doenças, aplicando adutros e realizando outros tratos culiurais, como irrigaÇão e

debbáste; Reaiiza a colheita das hortaliças no momento ideal, utilizando técnicas que preservam a qualidade dos produtos, e armazena as colheitas de
folma adequada para evitar perdas.

Função: GER=I.ITE DE SERVIÇCS DE SAt',rDE

Escolaridade: Errsino Superir.rr Completo na Ârea da Saúdê

Co.npcte ao G[-RE|'JTE DE SERVIÇOS DE SAÚDÉ coordenar e gerenciar as ações e execuções das políticos públicas de saúde, bem como as ativi-
rjacies r-)e utna unidade rle saúde, garantindo a eficiência e a qualidade dos serviços prestados. lsso inclui clesde o planejamenio c in'p!or,rent:,;ãtr rlu
polÍtices e pÍocedirnenios, até a gestão de recursos hurnanos, finance:ros e materiais. Com as segu:ntes atribuiçôes trásicaE:

Coordenar a exect.tção dos programas de saúde pública; Conhecimarrto sobre os serviços de saúde, as normas de segurança e as tocnclogies ut:lizadas
na unidade, l-labilidacie de analisar dados e indicadores para identificar problemas e oportgnidades de melhoria. DeÍine_e cxectiia planos de ação parc
otimizer os senriços de saúcle, garantinrjo que atendam às necessiclades da população e às metàs estabelecidas. Administra recursos huriranos, finan-
cei;os e materiais da uniCade cie saúde, buscando a melhor utilização e o má):imo desempenho. Coordena as atividades das equilres cie saúde, pronro-

vetitjoaintegraçãoeacolaboraÇãoentreosprofissionais.MonitoraaqualidadedosserviÇosprestadoseasegurançadospacientesedosproíissiorrais,
lrnplementando rirec.licias corretivas e preventivas. Avalia o desempenho Ca unidade de saúde por meio de indicadores de qualidade, produtividade e

satisÍação, busca.rdo a tnelhoria conlínua. Coordena a atuacão da ttnidade de saúde com outros serviços da rede de saúde, pronrovendo a integração
e a continuidade do cuidado.

ÊunÇão: MOTOFIISTÂ DE TRÁNSPORTE DE PASSAGEIROS

Escclaridade: Ensino it'ledio Cornpleto.

Habilitação: Caierioria D ou E

Forrnação: Curso espôciallzado pars conciuzir veÍculos de lransporte coletivo de passageiros e ter mais de 21 anos de idade.

:
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coirpete ao gc1oplsrA DE TRANSpoRTE DE PASSAGEIRos garantir o transportç seguro e eficiente de pacientes para iitendimentos programados'

Sua atuaQão ó essencial para salvar vidas e garantir a continuidade dos cuidados nrédicos. Principais atribuições básicas:

Diriuir o veículo cle Íorma segura c eÍiciente, seguindo as leis de tlânsito e as rotas estabelecidas; Buscar e levar os passageiros para os seus destinos'

galrantindo a segurança e o corrÍorto; Fornece informações sobre o itinerário, horários e outras infornrações relevantes; lnspccionar o veÍculo antes e

dirrante as viagens para garantir que esteja em boas condições de Íuncionamento; Estar em boas condições «je saúde e ter tlm bonr histórico de direção;

Prccisa ser responsável, atênto e seguir as regras de trânsito e aS normas de segurança'

AI,IEXCI IV

TO'I'AL DE VAGAS POR SECRETARIA
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, EXTRATO DE A1-Â DE REGISTRO DE PREÇr) llc C612025

L-,x]-RÀl o DE ATA DE ÍlFjGrsTRo DE pREÇo N,o 06/2025

r\ta dç Registro (ie preço ti: OO\2O25 - PREGÃO ELffRÔruiCO No 005/
2024

Ccnti'atantê: PREFEITURA lvluNlOiPAL DÊ POCONÉ

ColilrâIado: ECCFLEX INDUSTRIA E CON4ERCIO LI.DA

Ob,'eÍo: O oL,jeto Ca prescntc Ata é o REGISTRO OE PREçOS para even-

tuais e [rtrrrars ÂOUlSlÇOES DE UN!FORÍlrIES ESCOLARES para atentJi-

nrcnlo as escclas da.rede de ensiôo municipai.

SECRETAFTIA lviUNlClt'>^L DE EDLTCAÇÁO

62- lô.002. 1 2.30'1.0008.2073.3.3.90.1.500. 1 001 000

62- 16.002. 1 2.361.C008.2073.3.3.90. 1.550.0000000

Gil- 16.002. 1 2.365.0008.207í.3.3.90.1.500.00C0000

6B- 16.002. 1 2.365.0008.207í.3.3,90.1.542.0000000

69- i6.002.1 2.365.0008.2072.3.3.90. 1 .5C0.1001 .00r)

69- t6.002. 1 2.365,0008.2072.3.3.90.1.542.000000C

Fiscal da Ata de Registro: MARIETE ROSA DA CílUZ

!'alc,r lieoistrado: R$ '1.333.286,20 (um n:ilhão trezentcs e irintn e três rrr:1.

Cuz*ntos e oitenta e seis reais e vinte cenfavos)

l)crirCo: 12 rncses

Pocrné/Ml', 24 de abril de 2025.
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